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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2025 
 

A Câmara Municipal de Feira de Santana-BA, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, para 
apresentação de propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, com vista a possibilidade de atender a necessidade de  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação dos Atos Oficiais da Câmara Municipal 
de Feira de Santana-Ba, em jornal impresso com circulação diária, de acordo com as especificações e condições 
constantes no Termo de Referência, de forma continuada, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
quadro abaixo: 

Item Descrição CATSER Und Qtd. 

 
 

1 

 

Publicação dos Atos Oficiais da Câmara Municipal de Feira de Santana-
Ba, em jornal impresso com circulação diária e regular. 

 
 

10049 

 
 

CM/COL. 

 
 

1900 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail: contratacaodireta@feiradesantana.ba.leg.br, constando no assunto: 
“Aviso de Dispensa de licitação N.0015/2025” até às 23h59min do dia 07/07/2025, ou protocoladas presencialmente 
na Coordenadoria de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Feira de Santana, situada na Rua Visconde do Rio 
Branco, n.º 122 – Centro, Feira de Santana – Bahia, CEP 44.022-175, até às 13:00hs do dia 07/07/2025. 

 
Solicitamos que a proposta seja apresentada em papel timbrado, contendo o carimbo do CNPJ e acompanhada dos 
seguintes documentos: 

a)  Data de emissão e validade da proposta por, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
b)  Endereço físico, e-mail e telefone de contato da proponente; 
c) Assinatura do responsável, com identificação do nome completo e CPF. 
 

 Documentação de Habilitação Jurídica; 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com Tributos e Contribuições Federais, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da contratação direta por dispensa; 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Documentação de Habilitação Técnica, incluindo Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa ou órgão 
público, comprovando a aptidão da proponente para a execução dos serviços, com descrição da quantidade, duração e 
grau de satisfação na execução dos serviços prestados; 
 
Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
Certidão Negativa Correcional (CEIS e CNEP) 
 
O Edital e seus anexos com as especificações do objeto e detalhamento para a contratação será disponibilizado 
aos interessados através do e-mail: contratacaodireta@feiradesantana.ba.leg.br, fazendo referência a 
DISPENSA Nº 0015/2025 ou através do Portal Nacional das Contratações Públicas. 

 

Por fim, em conformidade com o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais 
vantajosa será convocado para envio da documentação complementar, que comprove reunir as condições necessárias 
para contratação, caso necessário. 

 

Feira de Santana, Estado da Bahia - 30 de junho de 2025 

 

Laiane Silva dos Santos 

Agente de Contratação 
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